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	Câmara dos Deputados




	PL 820/2021


	Autor:
	Vitor Hugo


	Data da Apresentação:
	10/03/2021


	Ementa:
	Altera a redação da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos crimes hediondos) para considerar crime hediondo a prática de crimes contra a Administração Pública previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que envolvam o desvio de recursos públicos acima de 100 (cem) salários mínimos.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-2812/2015.

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)


	Regime de tramitação:
	Urgência (Art. 155, RICD)


	Em
	30/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






